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CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9032/2023

REGISTRO DE PREÇO DE BRINQUEDOS E APARELHOS DE GINÁSTICA PARA
INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E PARQUES.

REQUISIÇÕES Nº 024/2023 e 025/2023.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS PEQUENO PORTE –
EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS DEFINIDAS PELO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0092/2023

O MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS, de ordem da Senhora Prefeita Municipal,
através da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados
através da Portaria nº 1034/2022, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei
n° 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 5.694, de 17 de novembro de 2009,
bem como à legislação correlata farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante
as condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos, de acordo com o Parecer Jurídico nº
849/2023 - PJM.

1 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
1.1. A sessão pública será realizada no site http:// www.pregaobanrisul.com.br, no dia 26 de
dezembro de 2023, com início às 09:01 horas, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as licitantes que apresentarem propostas
exclusivamente através do site http:// www.pregaobanrisul.com.br, até às 09:00 horas do mesmo
dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

1.4. Formalização de questionamentos, impugnações e recursos diretamente via sítio
eletrônico da sessão.

1.5. Local da sessão: Portal Pregão Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).

2 – DO OBJETO
2.1. A presente Licitação tem por objeto o registro de preço de brinquedos e aparelhos de ginástica
para instalação em praças e parques, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
conforme especificações do Termo de referência, Anexo I deste Edital.
2.2. Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME,
EPP e demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e
Lei Complementar nº 147/2014, sendo assim EXCLUSIVO.
2.3. A comprovação do enquadramento na condição de ME, EPP está disciplinada no item 3.8 do
edital.
2.4. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a
Administração à aquisição total.
2.5. A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria competente deverá
entregar os produtos nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis da “ordem de Fornecimento” expedida pela Secretaria
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requerente, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens,
seguros, mão de obra, etc.
2.6. Os produtos serão recebidos pelo fiscal de recebimento do objeto licitado, que, depois de
verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento
definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.
2.7. O fiscal de recebimento será responsável pela aceitação/averiguação dos produtos exigidos
no edital. A não entrega ou a desconformidade com o Edital dos produtos exigidos ensejará a
rejeição do objeto entregue e a aplicação das penalidades cabíveis.
2.8. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a
contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que estiverem previamente
cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema Eletrônico, através do site http://
www.pregaobanrisul.com.br, e atenderem às exigências quanto às documentações solicitadas
neste Edital e seus anexos.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema
Eletrônico (http:// www.pregaobanrisul.com.br), onde também deverão informar-se a respeito do
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua inteira e exclusiva responsabilidade,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema Eletrônico (http:// www.pregaobanrisul.com.br) ou à Prefeitura Municipal
de Sant’Ana do Livramento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

3.4. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:

a) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) empresa ou sociedade estrangeira;

c) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Pregão
Eletrônico.

e) Empresas que NÃO se enquadrem na condição de Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas neste Edital.

3.6. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.7. A licitante participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser
exigida a comprovação a qualquer tempo.

3.8. A participação do licitante como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) e
demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei
Complementar nº 147/2014, somente será permitida, se o interessado comprovar tal situação
jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão
competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME, EPP, ou através da apresentação
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de enquadramento do licitante na condição de ME, EPP mediante declaração em instrumento
próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.

3.9. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

4 – DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
(www.pregaobanrisul.com.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
(conforme Item 10 deste Edital), a proposta com a descrição completa, a marca/modelo do
objeto ofertado e o valor unitário para o item, até a data e horário estabelecidos no item 1.2,
quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, conforme
Art. 26, Decreto nº 10.024/2019. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de
digitação da senha privativa da licitante.

4.2. A proposta de preço inserida no sistema deverá estar devidamente identificada (nome da
empresa, CNPJ, telefone e e-mail), e assinada pelo representante legal da empresa.

4.3. Até a data e horário marcado no item 1.2, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.

4.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. As propostas que eventualmente contemplem o produto que não correspondam às descrições
contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas.

4.7. É vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar
originariamente da proposta ou da documentação, sob pena de desclassificação.

4.8. Nas propostas escritas/proposta ajustada deverá constar obrigatoriamente:

a) Nome da empresa, endereço completo e número da inscrição do CNPJ;

b) Descrições detalhadas do objeto ofertado, consoantes exigências editalícias, indicando a
marca do produto, sob pena de desclassificação.

c) Data, carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final.

d) Preço do item em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas
decimais.

e) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo,
transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer
natureza e todos os ônus diretos e indiretos;

f) A licitante vencedora deverá entregar o produto no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do
recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento.

g) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

4.8.1. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da Administração.

4.8.2. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da
licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua
integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não
seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.
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5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site http:// www.pregaobanrisul.com.br.

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. Após aberta a etapa competitiva (Sessão Pública) as licitantes classificadas poderão
encaminhar lances pelo valor unitário do item, observando o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.
6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
6.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.
6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
6.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível.
6.7. O tempo normal de disputa de lances da sessão pública será de 10 minutos, encerrando esta
etapa caso não ocorram novos lances nos 2 minutos finais.
6.7.1. O tempo normal de disputa de lances da sessão pública será prorrogado em 2 minutos pelo
Sistema Eletrônico Banrisul, enquanto persistirem os lances.
6.8. Fica facultado ao pregoeiro a reabertura da etapa de lances conforme Decreto Federal nº
10.024/19.
6.9. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos ou via e-mail com o
Pregoeiro (a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7 – DADESCONEXÃO DO PREGOEIRO
7.1. Se ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.2. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes no site http:// www.pregaobanrisul.com.br.

8 - DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, bem como decidir sobre a sua aceitação, observado o critério de julgamento e o valor
estimado para a aquisição, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.
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9 - DA ACEITABILIDADE/JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para as aquisições, observando o disposto no parágrafo único do Art. 7º
e no § 9º do Art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.3. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.4. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, testes e análises do objeto entregue, junto a
técnicos capacitados ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua
decisão.

9.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de
preço, o Pregoeiro solicitará da respectiva licitante a proposta ajustada e posteriormente o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

9.6. Na hipótese da proposta ou do lance menor não ser aceito ou se a licitante não atender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este
Edital.

10 – DA HABILITAÇÃO
10.1. A habilitação das licitantes vencedoras será verificada mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por
ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual
administração, registrados e publicados;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida
Ativa da União – DAU por elas administrados;

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição
fiscal do estabelecimento licitante;

g) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), emitida eletronicamente (http://www.tst.jus.br/certidao);

i) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal, conforme sugestão anexa (Anexo II);

j) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação (Anexo II);

k) Apresentar a documentação constante no item 3.8 do edital. A participação do licitante como
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) e demais pessoas jurídicas definidas
pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, somente será
permitido, se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo
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registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu
nome como ME, EPP, ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de
ME, EPP mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e
registro de seus atos constitutivos.

10.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em
nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

10.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

10.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora.

10.5. Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova.

10.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11 - DO RECURSO
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar
motivadamente sua intenção de interpor recurso, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos,
através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após
o término da sessão de lances.

11.2. O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a
ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

11.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

11.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via Sistema Eletrônico, em igual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.5. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão pública deste pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto à licitante vencedora.

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades
que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

11.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como
os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não
houver recurso.

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.
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13 – DAS ATRIBUIÇÕES
13.1. Cabem ao Pregoeiro às atribuições dispostas no Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de
dezembro de 2005.

13.2. À PREFEITA MUNICIPAL (Autoridade Competente) cabe:

a) adjudicar o objeto deste Pregão Eletrônico à licitante vencedora se houver interposição de
recurso;

b) homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão Eletrônico;

c) anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado;

d) revogar este Pregão Eletrônico, se considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.

13.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão
Eletrônico, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar
originariamente da proposta ou da documentação.

13.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação.

14 - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO
14.1. A licitante vencedora deverá entregar o bem/produtos nos locais determinado pela secretaria
requerente no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da “Ordem de fornecimento/Nota de
Empenho”.

14.2. A entrega do bem será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do
Município de Sant’Ana do Livramento/RS, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de
terceiros.

14.3. A Licitante vencedora deve efetuar a troca do produto que não atender as especificações do
objeto adquirido no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento da solicitação (onde estará
discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados).

14.4. A atestação de conformidade da entrega dos produtos caberá ao servidor da Prefeitura
Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS designado para esse fim.

15 - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
15.1. O fornecimento do produto registrado na Ata será requisitado pela Secretaria requerente,
mediante elaboração de Nota de Empenho.

16 – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
16.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, Anexo I, e em consonância
com a proposta de preços;

16.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE.
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17 – DA ATADE REGISTRODE PREÇO
17.1. Homologada a licitação, o Departamento de Licitações e Contratos, convocará a licitante que
tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura da Ata, sob pena de decair o direito á
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

17.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Termo Contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após a convocação, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da
licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93.

17.3. Para utilização da Ata de Registro de Preço, as unidades deverão requisitar dos detentores
da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de
Nota de Empenho.

17.4. A Ata de Registro de Preço, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’ Ana do
Livramento - RS, através da Prefeita Municipal e os vencedores do certame, terá validade de 12
(doze) meses, a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar
primeiro.
17.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da
Nota de Empenho;
17.6. O valor do preço registrado será reequilibrado após parecer jurídico homologado pela Sra.
Prefeita Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação, desde que este
esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade do preço
registrado para execução do contrato.

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de
contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o
valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois)
anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o
valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do
contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do
contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor
atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
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19 – DA RESCISÃO
19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o
que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

20 – DA DESPESA, DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1. As despesas com a aquisição de que trata o objeto do presente Pregão Eletrônico correrão à
conta das dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade Recursos Orçamentários Natureza da Despesa

100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não Vinculados 3339030
100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não Vinculados 3449030
100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não Vinculados 3449052

20.2. A empresa vencedora deverá emitir as notas fiscais, bem como realizar as entregas dos
produtos listados no Anexo I deste edital, somente mediante a emissão da “ordem de
fornecimento” e/ou Empenho, emitidos pela Secretaria Municipal requerente.
20.3. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas
de impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à
execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros
que incidam sobre a avença.
20.4. O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado
na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega
efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal,
precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal
requerente.
20.5. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
20.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
20.7. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
20.8. No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco,
agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos.
20.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

21 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - Conforme dispõe o Decreto nº
10.024/2019.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante
petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico.

21.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro exclusivamente através do sítio
eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, e responsáveis pelo Termo de Referência, decidir sobre a impugnação, no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão
pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.

https://pregaobanrisul.com.br
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21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, e responsáveis pelo Termo de
Referência.

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas no site http://
www.pregaobanrisul.com.br/.

21.8. As impugnações e os pedidos de esclarecimento apresentados fora de prazo serão
recebidos como mero exercício do direito de petição.

22 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
22.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.

22.2. No interesse da Administração do Município de Sant’ Ana do Livramento - RS, o objeto da
presente licitação poderá ser aumentado ou suprimido, com fundamento no artigo 65, §§ 1º e 2°,
da Lei Federal n.º 8.666/93.

22.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.

22.4. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do
CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

22.5. Ao Município de Sant’ Ana do Livramento – RS é reservado o direito de anular ou revogar a
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

22.6. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da Sessão Pública transferida, por
conveniência exclusiva da Administração do Município de Sant Ana do Livramento/RS.

22.7. A presente licitação rege-se pela Lei n°10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/1993, sendo
declarado competente o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento - RS para dirimir
controvérsias emergentes da presente licitação.

23 - DOS ANEXOS
23.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo da declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. º 8.666, de
21.06.1993, acrescido pela Lei n. º 9.854, de 27.10.1999 (inciso XXXIII do art. 7. º da Constituição
Federal e de idoneidade);
ANEXO III - Minuta de Ata.

Sant’ Ana do Livramento - RS, 20 de novembro de 2023.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO
Prefeita Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0092/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9032/2023

REGISTRO DE PREÇO DE BRINQUEDOS E APARELHOS DE GINÁSTICA PARA
INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E PARQUES.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS PEQUENO PORTE –
EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS DEFINIDAS PELO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO Valor unitário de
referência R$

01 10 Unid.

Escorregador grande
Guarnecido de corrimão em tubo 1" . A solda deverá ser efetuada pelo
processo mig, não sendopermitidos respingos nem rebarbas . Deve ser
projetado para evitar excesso de calor produzido pela luz solar sobre a
superfície metálica de escorregamento. As plataformas ou superfícies
deslizantes devem ser projetadas de tal maneira que uma criança não
possa cair livremente do escorregador para o chão. A inclinação do
escorregador não pode ser em ângulo superior a 37º em relação à
horizontal e deve ser projetado para restringir a velocidade no fim do
segmento final. A superfície deslizante do segmento final deve estar a
não mais de 420mm acima do nível do chão. No início do segmento de
partida, deve haver um curto trecho de superfície horizontal paraa criança
sentar-se antes de deslizar. Os corrimãos da parte superior devem ser
sólidos para evitar a ocorrência de armadilhas em forma de cunha no
sentido do movimento. Degraus devem ser espaçados por igual.
Fabricado com chapa de aço nº 16, com pés e corrimão em tubos de aço
diâmetro 7/8" x espessura 2mm; cintas de reforço com barra de ferro
chato com espessura de 1/8" x e largura de 1" e espessura 3/16" x e
largura de 11/4"; escada em tubo industrial retangular de aço, nas
dimensões 20x50x2mm e corrimão em tubo de aço diâmetro 7/8" x
espessura 2mm. a pintura dos tubos deverá receber tratamento com
nitropassivação e fosfatização seguido por fundo anticorrosivo, e duas
demãos de tinta esmalte industrial. De acordo com NBR 300-3:2011
referente a aceitação de níveis de chumbo na tinta.

2.626,67

02 10 Unid.

Balanço de bebê em rotomoldado duplo
O balanço deverá ser dotado de banquinhos comassento em plástico
rotomoldado, com parede dupla, com encosto e cinto de segurança
para bebês. Fabricado com tubo de aço com diâmetro de 2” x espessura
de 2mm na barra superior. As travessas das pernas deverão ser
executadas com tubo de aço com diâmetro de 1 ¾” x espessura de
2mm, com cavaletes extras de sustentação no meio. A solda deverá ser
efetuada pelo processo MIG, com cordão de solda adequado à espessura
do material, não sendo permitidos respingos nem rebarbas. As correntes
deverão ser de aço, galvanizadas, com elos fechados por solda de alta
frequência, com diâmetro de 5mm. Os fixadores das correntes deverão
ser do tipo “castanhas” para maior segurança e não haver desgaste nos
elos das mesmas. A pintura dos tubos deverá receber tratamento com
nitropassivação e fosfatização seguido por fundo anticorrosivo, com

2.495,50



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Brigadeiro David Canabarro, 740 – Telefone: (55) 3968-1014
E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com

pintura eletrotastica. De acordo com NBR 300-3:2011 referente a
aceitação de níveis de chumbo na tinta.Dimensões: 2 cadeirinhas A:
2,20cm L: 1,80cm C: 2,60cm.

03 10 Unid.

Balanço de ferro duplo com encosto
Fabricado com tubo de aço com diâmetro de 2” x espessura de 2mm na
barra superior. As travessas das pernas deverão ser executadas com tubo
de aço com diâmetro de 1 ¾” x espessura de 2mm. A solda deverá ser
efetuada pelo processo MIG, com cordão de solda adequado à espessura
do material, não sendo permitidos respingos nem rebarbas. O balanço
deverá ser dotado banquinhos confeccionados em tubos de ferro 1"com
encosto. As correntes deverão ser de aço, galvanizadas, com elos
fechados por solda de alta frequência, com diâmetro de 5mm. Os
fixadores das correntes deverão ser do tipo “castanhas” para maior
segurança e não haver desgaste nos elos das mesmas. A pintura dos tubos
deverá receber tratamento com nitropassivação e fosfatização seguido
por fundo anticorrosivo, e duas demãos de tinta esmalte industrial. De
acordo com NBR 300-3:2011 referente a aceitação de níveis de chumbo
na tinta.

Dimensões: 2 cadeirinhas A: 2,20cm L: 1,80cm C: 2,60cm.

2.508,00

04 10 Unid.

Gangorra tripla
Fabricado com tubo de aço com diâmetro de 2" x espessura de 2mm na
barra superior e pernas do cavalete e 1 3/4” x espessura de 2mm nas
travessas do mesmo. O elemento móvel da gangorra deverá ser
executado duas barras paralelas de tubo de aço com diâmetro de 2” x
espessura de 2mm. A gangorra deverá ser dotada de 02 (dois) banquinhos
com assento de tábua em madeira maciça. O banquinho deverá possuir
02 (duas) travessas transversais, inferiores, executadas de ferro chato, na
bitola de ¾” x ¼”. Nestas travessas deverá haver furos que atravessarão
os assentos de madeira e onde os mesmos serão aparafusados com
parafusos tipo francês com porcas auto-travante. A madeira deverá ter
comprimento e largura adequada par a idade dos usuários, sendo
aplainada e lixada em todos os seus lados, não podendo

conter asperezas, farpas nem nós. A solda deverá ser efetuada
pelo processo mig, com cordão de solda adequado à espessura do
material, não sendo permitidos respingos nem rebarbas. A pintura dos
tubos deverá receber tratamento com nitropassivação e fosfatização
seguido por fundo anticorrosivo, e duas demãos de tinta esmalte
industrial. De acordo com NBR 300-3:2011
referente a aceitação de níveis de chumbo na tinta. Gangorra medidas:
TRIPLAC: 2:50 A:0,50 L:1,80.

2.966,42

05 10 Unid.

Gira gira 6 lugares
Circunferência em estrutura metálica medindo 1,95m de diâmetro e
1,20m de altura fabricado com coluna de tubos de aço com diâmetro de
3 .” X espessura de 3mm; tubo de aço diâmetro 2.” X espessura de 3 mm
e tubo com diâmetro 7/8” e espessura de 2,00 mm. Com base em eixo
central sob peso em sustentação de rolagem sob rolamentos de encaixe,
possibilitando a rotação para ambos os lados, com 6 assentos em madeira
tratada, aplainada e lixada em todos os seus lados, não podendo conter
asperezas, farpas nem nós fixados a estrutura por parafusos galvanizados
a fogo. A solda deverá ser efetuada pelo processo mig.
A pintura dos tubos deverá receber tratamento com nitropassivação e
fosfatização seguido por fundo anticorrosivo, e duas demãos de tinta
esmalte industrial . De acordo com NBR 300- 3:2011 referente a
aceitação de níveis de chumbo na tinta. Conforme especificações nbr
abnt 16071/2012.

2.535,25
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06 10 Unid.

Passeio do macaco
Travessa superior e lateral fabricado em tubos de aço diâmetro de 1.1/2"
parede 2mm, com escadas em tubo 1" parede 1,50mm. A pintura dos
tubos deverá receber tratamento com nitropassivação e fosfatização
seguido por fundo anticorrosivo, e duas demãos de tinta esmalte
indústria. De acordo com NBR 300-3:2011 referente a aceitação de
níveis de chumbo na tinta Medidas: A: 1.80 C:2.00 L: 0,50.

1.549,25

07 02 Unid.

Vai e vem adaptado
Balanço vai-e-vem adaptado para usuários de cadeira de rodas. Medindo
1,60m de largura x 2,50 m de comprimento x 1,70m de altura. Composto
por:
01 Estrutura superior; 04 Pés de sustentação;
04 Braços de movimentação; 01 Balanço vai-e-vem.
ESTRUTURA SUPERIOR: Fabricada em tudo
de aço 2½” x 3,00 de espessura, medindo: 1,50m de largura x 2,00 m de
comprimento, sobre esta, será soldado um tubo de 2”x 3,00 mm de
espessura com rolamentos no seu interior, por onde passará um eixo de
ferro maciço com rosca nas pontas (5/8) que sustentarão os braços de
movimentação do balanço.
PÉS DE SUSTENTAÇÃO: Fabricados com tubo de aço 2½” x 3,00 mm
de espessura.
BRAÇOS DE MOVIMENTAÇÃO:Fabricados com tubo de aço de 1” x
2,65mm de espessura e tubo de 1¼” x 2,65 mm de espessura nos topos,
sendo que, no seu interior haverá um embuchamento de nylon que
posteriormente será parafusado ao eixo.
BALANÇO VAI E VEM – Medindo 0,90cm de largura x 2,00m de
comprimento x 0,60 m de altura, com proteções laterais fabricadas com
tubo de 1¼” x 2,00mm de espessura.
CADEIRADOACOMPANHANTE: Com assento
e encosto. Encosto fabricado em tubo de aço 1” x 2,00 e madeira plástica
maciça de 1”. Rampa de acesso do cadeirante fabricada em tubo de aço
de 1¼” x 2,00.
Revestida de chapa de aço antiderrapante. Sistema de abertura e
fechamento com amortecedores hidráulicos acionados manualmente, o
qual deverá suportar o peso da Rampa na descida e frear a subida.
SISTEMADEABERTURAE FECHAMENTO DA
RAMPA DE ACESSO: A rampa ao ser erguida fechará o balanço vai-e-
vem e acionará automaticamente o fechamento da Roda da cadeira,
impedindo sua movimentação, para isto serão utilizados cabos de aço de
8 mm e roldanas de 5” com rolamentos e ranhuras em U. O travamento
da rampa será feito com ferro chato 1¼” x 1/8 com sistema de bico de
papagaio. O assoalhamento do balanço vai-e-vem deverá ser em chapa
xadrez de 2,65mm de espessura, que serão parafusadas na estrutura de
cantoneiras de 1½” x 3/16, que sustentará 02 tubos de 2” com rolamentos
no seu interior, por onde passará um eixo de ferro maciço com rosca nas
pontas (5/8) que sustentarão os braços de movimentação do balanço.

NBR-8094-1983 2.200h NEVOA e SALINA NBR NM 300-2011
(VERSÃO CORRIGIDA).

10.122,50

08 10 Unid.

Banco de lápis plástico e pés em ferro
Banco com pés em aço com assento e encostoem madeira de eucalipto,
sem partes brancas, seco, tratado, construído com 4 peças medindo
largura de 15 cm, espessura de 2,5 cm e comprimento de 140 cm, serrado
com cantos arredondados e sem farpas e lixada. Aplicação de fundo
selador para madeira e pintura, em duas e mãos, com tinta esmalte
sintético alto brilho lisos, montagem do banco será fixando as peças de

941,75
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madeira nos pés, sendo 02 peças para o assento e 2 peças para o encosto,
com parafusos em aço inox, 5/16"de diâmetro, utilizando 4 parafusos
tipo cabeça francesa por peça de madeira com arruela e porca auto -
travante, eliminando farpas de qualquer material. Deve acompanhar na
proposta NBR 7190/97 referente a identificação botânica da madeira com
teste de resistência.

09 02 Unid.

Pergolado de madeira plástica 3M - travessa retangular
O Pergolado é ideal para áreas externas. Produto para quem quer beleza e
praticidade aliado há durabilidade e baixa manutenção. Material durável
e resistente a corrosão, chuva, poeira e cupins.
Desenvolvido emtorno de uma tecnologia moderna,
inovadora e totalmente sustentável, sendo um
produto 100% ecológico fabricado a partir da utilização do plástico
reciclável. Decora os ambientes externos, aproveitando um espaço livre
para desenvolver uma área de descanso no quintal
de casa, em praças, condomínios, que torna os ambientes
mais organizados e charmosos. Pode ser feito em tamanho padrão ou sob
medida para os espaços

4.440,00

10 05 Unid.

Simulador de caminhada individual, com tubos e chapas em aço
carbono de alta resistência, sob dimensões de 2” ½, 2” e 1” ½ com
espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubolares: extremidades
superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o
insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados
para rolamentos duplos (Tipo ZZ); Solda: Processo MIG; Pintura:
Submetido a tratamento especial de superfície para o método
eletrostático epox utilizando misturas de resinas em poliéster de alta
resistência a meteorização; Componentes: Polipropileno; Parafusos:
Aço Zincado.

2.503,96

11 05 Unid.

Simulador de remo individual com tubos e chapas em aço carbono de
alta resistência, sob dimensões de 3” ½, 2”, 1” ½, 1” e 3/16 com
espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubolares: extremidades
superiores e inferiores blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a
penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para
rolamentos duplos (Tipo ZZ); Solda: Processo MIG; Pintura:
Submetido a tratamento especial de superfície para o método
eletrostático epox utilizando misturas de resinas em poliéster de alta
resistência a meteorização; Componentes: Polipropileno e PVC
Flexível; Parafusos: Aço Zincado.

1.838,50

12 05 Unid.

Multiexercitador, fabricado com tubos e chapas em aço carbono de alta
resistência, sob dimensões de 2” ½, 2” e 1”, com espessuras mínimas de
2,00 mm; assentos esteira em tubo oblongo 48x20x1,50 mm; assento
redondo em chapa 14; contrapesos em chapa 3/8; orifícios tubolares:
extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14,
tornando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e
usinados para rolamentos duplos (Tipo ZZ); Solda: Processo MIG;
Pintura: Submetido a tratamento especial de superfície para o método
eletrostático epox utilizando misturas de resinas em poliéster de alta
resistência a meteorização; Componentes: Polipropileno e PVC Flexível;
Parafusos: Aço Zincado.

7.409,01

13 05 Unid.

Barra 3 alturas com espaldar
Descrição: Equipamento produzido a partir de tubos e
chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 3” ½, 1” e
3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares:
extremidades superiores blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a

2.762,25
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penetração de água; Componentes: Polipropileno; Parafusos: Aço
Zincado.
PINTURA: eletrostática a pó SOLDA: mig DIMENSÃO: A:2,24 L:0,24
P:3,32 PESO:28 Kg .

14 05 Unid.

Prancha abdominal individual
Equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de
alta resistência, sob dimensões de no mínimo 2” ½, 1” ½ e 3/16 com
espessuras mínimas de 3,00 mm; extremidades superiores e inferiores
blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água.
PINTURA: eletrostática a pó. SOLDA: mig

2.300,33

15 05 Unid.

Puxador com peitoral
Estrutura principal em tubo redondo de 127
mm na chapa 14, estrutura secundária em tubo de 1 ¼” na chapa 14,
tubos cortados a laser, base em ferro trefilado para montagem do
equipamento, chapas dobradas a frio com matriz, pintura
com acabamento siliconado e brilhante, pegadas emborrachadas a
quente, garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses.
Montagem e instalação dos equipamentos pelo fornecedor, pintura

em poliéster apropriada para uso externo importada, pegadas
emborrachadas com borracha de alta resistência apropriada para uso
externo, parafuso 3/4x1” zincado com porca parlock, base superior e
inferior com flange de 240mm x 1/4. Articulações com rolamentos,
retentor de vedação em borracha dupla automotiva, cubos de 2” em aço
1045, pegadas emborrachadas especialmente desenvolvidas para o uso
externo, batentes em borracha resistentes, resistência obtida utilizando o
peso corporal do usuário; PINTURA: eletrostática a pó. SOLDA: mig
DIMENSÃO: A:2,22 L:0,82 P:1,81 PESO:55 Kg

4.617,04
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023.

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI N. º 8.666/93 (MÃO DE OBRA DE MENORES) E DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________,
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________,
portador (a) da Carteira de Identidade n. º ________________ e do CPF n. º ______________,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. º 8.666, de 21.06.1993,
acrescido pela Lei n. º 9.854, de 27.10.1999 (inciso XXXIII do art. 7. º da Constituição Federal),
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, bem como não está suspensa de participar de licitações ou
impedida de contratar com a Administração e não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

___________________, _____ de ______________ de 2023.

_____________________________________
Assinatura do Representante Legal



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Brigadeiro David Canabarro, 740 – Telefone: (55) 3968-1014
E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com
ANEXO III

MINUTA DE ATA

ATADE REGISTRODE PREÇO Nº ......../ 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 9032/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0092/2023.
REGISTRO DE PREÇO DE BRINQUEDOS E APARELHOS DE GINÁSTICA PARA INSTALAÇÃO EM
PRAÇAS E PARQUES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A
EMPRESA....................,VISANDO O FORNECIMENTO
PARCELADO DE BRINQUEDOS E APARELHOS DE
GINÁSTICA PARA INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E
PARQUES

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’ Ana do
Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858,
neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ......................., CNPJ ...................... com sede
a ........................, ............, ......., ........... – ......, CEP ..................., fone: (.....) ............... neste ato
representada por seu........ Sr. ................ CPF ............. doravante denominada CONTRATADA, resolvem
registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. A presente Ata de Preços tem seu
respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do
Pregão Eletrônico nº /2023, regendo-se pela Lei Federal Lei n°10.520/2002, Decreto Federal nº
10.024/2019 e Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas
condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços de brinquedos e aparelhos de ginástica para instalação em
praças e parques, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos,
respectivamente, e que integram este instrumento.

1.2. Todas as unidades integrantes do Executivo Municipal que participaram da Licitação que deu origem a
esta utilizarão os preços aqui registrados.

1.3. As quantidades constantes especificadas são estimativas de consumo, não se obrigando a
Administração à aquisição total.

1.4. As quantidades prefixadas dos itens objetos desta Ata poderão sofrer acréscimos até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial ou supressões, sem que isso implique alteração dos preços cotados,
de acordo com o estabelecido no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/83.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRODE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura
ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade Recursos Orçamentários Natureza da Despesa

100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não
Vinculados 3339030

100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não
Vinculados 3449030

100127.813.0246.4547 1501 / Outros Recursos não
Vinculados 3449052

3.2. Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1. Para a utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal, integrante deste processo,
deverá requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados
mediante a elaboração de Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRAZO P/RETIRADADO TERMO CONTRATUAL
5.1. A detentora da ata deverá aceitar e retirar o Termo Contratual/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação do Departamento de Licitações e Contratos.
5.2. O prazo para assinatura e retirado do Termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde
que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO DAATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
6.1 Os produtos serão recebidos pelo fiscal de recebimento do Objeto licitado, que, depois de verificado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento
provisório, no caso de entrega parcial.
6.2. O fiscal de recebimento será responsável pela aceitação/averiguação dos produtos exigidos no edital. A
não entrega ou a desconformidade com o Edital dos produtos exigidos ensejará a rejeição do objeto
entregue e a aplicação das penalidades cabíveis.
6.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada
deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS
7.1. Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei
Federal assim determinar hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.
7.2. A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora
contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, o qual passará a integrar a presente
Ata de Registro de Preços,
7.3. O valor do preço registrado terá recomposição, com vista ao equilíbrio econômico-financeiro, após
parecer jurídico homologado pela Sra. Prefeita Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da
licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade do
preço registrado para execução do serviço.
7.4. A partir da emissão da Nota de Empenho (parcial) ou “Ordem para entrega dos produtos” (parcial),
pelas Secretarias requerentes, os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega do produto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na
tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de
Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente.
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8.2. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários,
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato.
8.3. A vencedora da licitação, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do
FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não
apresentação das mesmas.
8.4. Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária,
previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
8.5. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá
cinco dias após a sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
Da contratada:
9.1. Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

9.2. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações
formais.
9.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem
como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega.
9.5. Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.

9.7. Da contratante
9.7.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de
Preços.

9.7.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos
devidos, nos prazos determinados.
9.7.3. Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos nesta Ata e no Termo
Contratual.
9.7.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e
completa fiscalização na sua execução.
10.2.O fiscal responsável pelo acompanhamento contratual será:Walter Cardoso Filho, matrícula 21996-1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada por:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas nesta Ata;
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.
11.1.6. Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a detentora da ata ficará
sujeita, pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante,
conforme a infração, às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último
lance ofertado;

b) executar o contrato/Ata de Registro de Preço com irregularidades, passíveis de correção durante
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
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c) executar o contrato/Ata de Registro de preço com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias,
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato.

d) inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preço: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preço: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado
do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual/Ata de Registro de Preço:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do
contrato.
12.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
12.3. As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento - RS que as partes elegem para
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estiverem superior aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se
mostrar antieconômica.
14.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 3 (três) meses de vigência da ata
de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um
novo contrato.
14.4. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no
edital, Termo de Referência e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002,
a proposta da Contratada e demais documentos que integram o Processo Administrativo nº 9032/2023.
14.5. E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
para todos os fins e efeitos de direito.

Sant ‘Ana do Livramento - RS,.........de ................ de 2023.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO
Prefeita Municipal

CONTRATADO
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